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PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITO

JOSIMAR SALLES 

VICE-PREFEITO

ALBERTO DOS SANTOS LAVINAS

SECRETÁRIO DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
(ACUMULANDO INTERINAMENTE PROMOÇÃO
SOCIAL, IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

LUIZ ALBERTO BARBOSA

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

GETÚLIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
(ACUMULA INTERINAMENTE TRANSPORTES)

AROLDO LIMA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
(ACUMULA INTERINAMENTE INTEGRAÇÃO

GOVERNAMENTAL, COMUNICAÇÃO
E ORDEM PÚBLICA)

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

HÉLIDA SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER (ACUMULA
INTERINAMENTE CULTURA E TURISMO)

CELSO JACOB FILHO

DIRETOR CODETRI

FREDERICO  CASTRO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS (ACUMULA
INTERINAMENTE GESTÃO PÚBLICA)

DIÓGENES BORSATO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO
(ACUMULA INTERINAMENTE INFRAESTRUTURA

URBANA  E PROJETOS)

SANDRO AMARAL

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RICARDO ROCHA

SECRETÁRIO DE FAZENDA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO TAVARES DA SILVA

PROCURADORA GERAL 

VALESCA T. P. GOMES JARDIM

ALICE SILVA PEREIRA HAGGE

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE

EDITAL PERMANENTE
DISPONIBILIDADE DE LOTES

Encontra-se à disposição para comercialização à possíveis 
interessados, os, ÁREA REMANESCENTE 02 (5.996,89)2, 
Á R E A R E M A N E S C E N T E  N Ã O  E D I F I C A N T E  
(4.005,95m2), 13 (4.452,00m2 ), 57(14.855,57)2, 
58(31.522,07m2), 62(2.021,71m2), 64(2.384,43m2), 
65(1.481,47m2), 66(867,05m2), 67(1.433,72m2), 
68(770,98m2), 69(1.163,93m2), 70(1.005,27m2), 
71(1.057,46m2), 72(1.810,59m2), 73(950,99m2) 
74(1.480,08m2), 75(2.259,83m2), 76(2.025,02m2), 
77(1.026,09m2), 78A (1.651,18m2 ), 78(3.127,00m2 ) e ( 
79(1.011,18m2), podendo haver desdobramento de lotes 
de acordo com a necessidade da CODETRI para atender 
empresas de menor porte, localizados na rua Odilon 
Gomes Assumpção – Centro Empresarial da Barrinha, com 
a finalidade de expansão ou instalação de unidades 
industriais ou de serviços. O preço é de R$15,00(quinze 
reais) o metro quadrado podendo haver diferenciação de 
valores em determinados lotes para cima ou para baixo a 
critério único da CODETRI e ainda, podendo haver reajuste 
de preços do m2 à qualquer tempo pela CODETRI. Os 
interessados devem retirar a Carta de Intenção na 
CODETRI, localizada na Praça São Sebastião, 81 – Centro 
– Três Rios – RJ – CEP 25804-080. Informações pelo 
telefone no: (24) 2255-1165 ou (24) 2251-7400.

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
DE TRÊS RIOS - CODETRI

Frederico Ferreira Salgueiro de Castro
Diretor Presidente - CODETRI 



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 03



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201704



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 05



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201706



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 07



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201708



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 09



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201710



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 11



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201712



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 13



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201714



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 15



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201716



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 17



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201718



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 19



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201720



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017 21



Boletim Informativo Oficial - nº 1484 Três Rios, 20 de outubro 201722



Boletim Informativo Oficial - nº 1484Três Rios, 20 de outubro 2017

DECRETO Nº 5821 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Altera denominação de cargos e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE TRÊS RIOS, no uso das atribuições legais, fundamentado no inciso IV do artigo 84 da 
Constituição da República. DECRETA:

 Art. 1º- Ficam alteradas as denominações dos seguintes cargos:

a) 01 (um) cargo de Coordenador de Cultura, DAS-4, criado pela Lei nº. 3786 de 17 

de janeiro de 2013, passa a ser denominado Coordenador de Comunicação, DAS-4;

b) 01 (um) cargo de Diretor Geral de Planejamentos e Projetos, DAS-4F, criado pelo 

Decreto nº. 5766 de 02 de janeiro de 2017, passa a ser denominado Diretor Geral de 

Gestão Pública, DAS-4F;

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 

de outubro de 2017.

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito 

_____________________________________________________________________________________

   DECRETO nº. 5822 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,     DECRETA:

   Art. 1º - Fica considerado facultativo o expediente do dia 13 de 
outubro de 2017 (sexta-feira), nas Repartições Públicas Municipais, em virtude do feriado dos 300 anos da 
aparição de Nossa Senhora Aparecida.

   Parágrafo Único – O determinado neste artigo não se aplica aos 
servidores responsáveis por serviços inadiáveis e de escala.

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Josimar Sales
 Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5826 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

Dispõe sobre a nomeação e ações do Agente de Desenvolvimento e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor e, CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal n° 123/2006 que Institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas posteriores alterações, em especial, no seu 

Art. 85-A, CONSIDERANDO as diretrizes e procedimentos para simplificação e integração do processo de 

registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, assim como os benefícios proporcionados pela Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), nos 

termos da Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007; CONSIDERANDO o disposto nos artigos 42, 43, 

44, 45, 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, em 

especial, a alteração promovida pela Lei Complementar Federal nº 147/2014; DECRETA:Art. 1° - Ficam 

designados como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Três Rios, a partir de 09 de outubro 

de 2017, os servidores:

I.  Paulo Roberto Kappler Vaz - Subsecretário de Indústria e Comércio

II. Juliano Pereira de Souza – Coordenador Fazendário

Parágrafo – A função de Agente de Desenvolvimento, não será remunerada, mas o seu exercício é 

considerado de relevância pública municipal. 

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no Município de 

Três Rios do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO 

NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, de acordo com as diretrizes, eixos e temáticas 

estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, bem como as normas do 

Município de Três Rios, aprovadas por meio de Leis, Decretos e outros atos administrativos.

Art.3º- O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

I - residir na área da comunidade em que atuar;

                                                     A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu 
Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica a(s) 
pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) processo(s) fora(m) julgado(s) e que teve o(s) seguinte(s) 
resultado(s):

Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data 
desta publicação, recorrer(em) ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.  

_____________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5817 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

Suplementa e anula dotações em R$ 341.335,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO 
o disposto na Lei Municipal nº 4421 de 23 de Agosto de 2017, CONSIDERANDO a necessidade de dar 
atendimento ao programa anual de trabalho; DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas o valor total de R$ 
341.335,00 (Trezentos E Quarenta E Um Mil, Trezentos E Trinta E Cinco Reais)  

Art. 2º - Ficam anuladas no orçamento corrente as dotações abaixo discriminadas no valor total de R$ 
341.335,00 (Trezentos E Quarenta E Um Mil, Trezentos E Trinta E Cinco Reais)  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales

Prefeito

23

03.00.000.04.122.2001.2006 3.3.90.39.00 00 25.935,00 

03.00.000.04.122.2001.2010 3.1.90.92.00 00 9.000,00 

12.00.000.04.122.2009.2030 3.3.90.39.00 00 500,00 

17.00.000.04.122.2012.2229 3.3.90.34.00 00 4.000,00 

06.00.000.12.361.2002.2300 3.3.90.30.00 08 48.500,00 

06.00.000.12.365.2002.2328 3.3.90.30.00 08 20.000,00 

06.00.000.12.361.2002.2333 3.3.90.30.00 08 20.000,00 

06.00.000.12.365.2002.2334 3.3.90.30.00 08 22.500,00 

06.00.000.12.361.2002.2339 3.3.90.39.00 08 20.000,00 

06.00.000.12.361.2002.2298 4.4.90.52.00 08 5.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2182 3.3.90.39.00 120 50.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2181 3.3.90.30.00 120 20.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2177 3.3.90.30.00 120 17.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2205 3.3.90.49.00 033 48.900,00 

10.00.000.10.301.2003.2271 3.3.90.39.00 120 30.000,00 
 

06.00.000.12.367.2002.2293 3.3.90.39.00 00 25.935,00 

03.00.000. 04.122.2001.2006 3.3.90.93.00 00 9.000,00 

12.00.000.04.122.2009.2030 4.4.90.52.00 00 500,00 

17.00.000.04.122.2012.2217 3.3.90.39.00 00 4.000,00 

06.00.000. 12.361.2002.2300  3.3.90.39.00 08 24.960,00 

06.00.000. 12.365.2002.2328 3.3.90.39.00 08 27.000,00 

06.00.000. 12.361.2002.2286 3.3.90.39.00 08 40.000,00 

06.00.000. 12.361.2002.2337 3.3.90.30.00 08 9.040,00 

06.00.000. 12.365.2002.2341 3.3.90.39.00 08 20.000,00 

06.00.000. 12.365.2002.2330 3.3.90.39.00 08 15.000,00 

10.00.000. 10.301.2003.2205 4.4.90.52.00 033 48.900,00 

10.00.000. 10.301.2003.2271 4.4.90.52.00 120 30.000,00 

10.00.000. 10.301.2003.2177 3.3.90.39.00 120 17.000,00 

10.00.000. 10.301.2003.2179 3.3.90.30.00 120 70.000,00 
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Portaria nº. 1214/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para fazer face às pequenas 
despesas do Abrigo Antônio Modesto Fabello, e fique sob a responsabilidade da servidora HÉRIKA 
FERNANDES PEREIRA DE JESUS, matrícula nº.: 124.1288, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 04/10/2017.

Josimar Sales
Prefeito

____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1215/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para fazer face às 
despesas de viagem do evento Apoio Técnico do Governo Federal (Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS), e fique sob a responsabilidade da servidora VALÉRIA DOS SANTOS NOEL, matrícula nº.: 
111.2122, devendo o mesmo prestar contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 04/10/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1216/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), para fazer face às 
despesas de alimentação, hospedagem e transporte para participação dos delegados representantes na XI 
Conferência Estadual de Assistência Social do Rio de Janeiro, a realizar-se nos dias 25 e 26 de outubro de 
2017 na UERJ – Teatro Odylo Costa Filho, e fique sob a responsabilidade da servidora BEATRIZ DE 
SOUZA PENA, matrícula nº.: 111.2429, devendo o mesmo prestar contas ao Departamento de 
Contabilidade no prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 04/10/2017.

Josimar Sales

Prefeito

_____________________________________________________________________________________

  Portaria nº. 1218/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de dezembro de 
1980, ANDREIA DAS GRAÇAS CÂMARA DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo, DAS-3.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 04/10/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1219/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Lei nº 3786, de 17 
de janeiro de 2013, ANDREIA DAS GRAÇAS CÂMARA DOS SANTOS, para o cargo em comissão, de 
Coordenador Administrativo da UPA, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 04/10/2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1220/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor ADRIANO DA SILVA AZEVEDO, 
matrícula nº.: 123.2588,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

II - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; e       

III - ser preferencialmente servidor efetivo do Município.    

Art. 4º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 

articulação das iniciativas públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações 

locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem apoiar políticas públicas direcionadas aos 

pequenos negócios.

Art. 5° - O Agente de Desenvolvimento envidará esforços para:

I. organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da 

Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;

II. identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias 

que possam colaborar com o trabalho;

III. manter diálogo constante com lideranças identificadas como 

prioritárias para a continuidade do trabalho de incentivo e apoio às micro e pequenas empresas, e 

diretamente com os empreendedores do município;

IV. manter registro organizado de todas as suas atividades;

V. auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

microempreendedores individuais;

VI. apoiar o processo de desburocratização de procedimentos e 

licenciamento de atividades empresariais no município;

VII.  estimular as ações de fomento às compras governamentais dos pequenos 

negócios pelo município, além de incentivar a compra da merenda escolar da agricultura familiar;

VIII. desempenhar um papel de coordenação e continuidade das atividades 

para o desenvolvimento inclusivo e sustentável; 
IX. prestar apoio técnico à coordenação da Sala do Empreendedor no 

município;

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito 

_____________________________________________________________________________________

 
 Portaria nº. 1203/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de dezembro de 
1980, IGOR BASTOS DA SILVA, do cargo em comissão de Subsecretário de Gestão Pública, Convênios e 
Contratos, DAS-4E, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 03/10/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1210/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Decreto nº 5821, 
de 02 de outubro de 2017, IGOR BASTOS DA SILVA, para o cargo em comissão de Diretor Geral de Gestão 
Pública, DAS-4F, da Parte I do Quadro Permanente, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 03 de outubro de 2017.

Josimar Sales 
Prefeito
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Portaria nº. 1227/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor ROSANGELA ISABEL ABRAHÃO, 
matrícula nº.: 123.2564,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1228/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor SILVIO DA SILVA, matrícula nº.: 
123.2552,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1229/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor VALDOMIRO DOS SANTOS PEDRO, 
matrícula nº.: 123.2559,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1230/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-01, do servidor MARCOS PAULO IGNEZ DE 
SOUZA, matrícula nº.: 123.2807,  Adjunto Intermediário, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1231/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-03, do servidor MARIO LUIS BRAGA FERREIRA, 
matrícula nº.: 123.2582,  Assistente Intermediário II, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1232/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013,  
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-06, do servidor EDUARDO RIBEIRO ALVES, 
matrícula nº.: 123.2561,  Coordenador Intermediário, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

Portaria nº. 1221/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor ALESSANDRO GOMES DA SILVA, 
matrícula nº.: 123.2543,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1222/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013.  RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor CLAUDIMAR RIBEIRO ALVES, 
matrícula nº.: 123.2544,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1223/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor CRISTIANO DE JESUS SOUZA, 
matrícula nº.: 123.2601,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1224/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor ELIVANE MATOS DE SOUZA, 
matrícula nº.: 123.2560,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1225/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor GIOVANI PIRES DA SILVA, 
matrícula nº.: 123.2566,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1226/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-04, do servidor REGINALDO BRASIL, matrícula 
nº.: 123.2565,  Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

25
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 Portaria nº 1239/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Lei nº 3786, de 17 
de janeiro de 2013, VERA EUNICE DA APARECIDA HENRIQUE, para o cargo em comissão de Assessor 
Administrativo da Saúde, DAS-3, da Parte I do Quadro Permanente, produzindo efeitos a partir de 01 de 
outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 1241/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, EXONERA, a pedido, de acordo com o artigo 477, parágrafo 1º da CLT e cláusulas 4.3 e 5.1 do 
Contrato de Trabalho nº. 228/2012, LUANA RODRIGUES DE BARROS, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula nº 123.2820, produzindo efeitos a partir de 12 de junho de 2017, conforme Processo nº 9941/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 10/10/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1243/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-05, da servidora CRISTIANE ARAÚJO DA COSTA, 
matrícula nº.: 111.836,  Assessor Intermediário II, produzindo efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 10 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1244/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013.RESOLVE:

 CANCELAR a Função Gratificada FG-06, da servidora JAQUELINE DE FREITAS 
LOPES, matrícula nº.: 111.2559,  Coordenador Intermediário, produzindo efeitos a partir de 10 de abril de 
2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 10 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1245/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013.RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-06, à servidora CRISTIANE ARAÚJO DA COSTA, 
Procuradora, matrícula 111.836, para exercer a função de Coordenador Intermediário, produzindo efeitos a 
partir de 03 de outubro de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 10 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1246/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para fazer face às 
pequenas despesas da Secretaria de Promoção Social, e fique sob a responsabilidade do servidor LEANDRO 
SILVA CABRAL, matrícula nº.: 124.1600, devendo o mesmo prestar contas ao Departamento de 
Contabilidade no prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 10/10/2017.

Josimar Sales

Prefeito

Portaria nº. 1233/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 2998, de 22 de março de 2007 e 
alterações dadas pela Lei nº. 3857, de 05 de julho de 2013; RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-02, ao servidor ADRIANO DA SILVA AZEVEDO, 
Agente Endêmico, matrícula 123.2588, para exercer a função de Assistente Intermediário I, produzindo 
efeitos a partir de 01 de outubro de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1234/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 2998, de 22 de março de 2007 e 
alterações dadas pela Lei nº. 3857, de 05 de julho de 2013; RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-02, ao servidor CLAUDIMAR RIBEIRO ALVES, 
Agente Endêmico, matrícula 123.2544, para exercer a função de Assistente Intermediário I, produzindo 
efeitos a partir de 01 de outubro de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1235/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 2998, de 22 de março de 2007 e 
alterações dadas pela Lei nº. 3857, de 05 de julho de 2013; RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-02, ao servidor SILVIO DA SILVA, Agente Endêmico, 
matrícula 123.2552, para exercer a função de Assistente Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 de 
outubro de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1236/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 2998, de 22 de março de 2007 e 
alterações dadas pela Lei nº. 3857, de 05 de julho de 2013; RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-02, ao servidor VALDOMIRO DOS SANTOS 
PEDRO, Agente Endêmico, matrícula 123.2559, para exercer a função de Assistente Intermediário I, 
produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº.1237/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Lei nº 3786, de 17 
de janeiro de 2013, EDUARDO RIBEIRO ALVES, para o cargo em comissão de Coordenador de Serviços 
Públicos, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09 de outubro de 2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 1238/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
 RETIFICAR a Portaria nº. 1139/2017/GP, para que dela conste a seguinte redação: “TORNA 
SEM EFEITO a Portaria nº. 190/2017/GP, que cedeu o servidor Rafael Pessoa Martello de Souza, 
Cirurgião Dentista, matrícula 111.1940, à Câmara Municipal de Três Rios - RJ. Com efeitos a partir de 01 de 
agosto de 2017.” Ratificam-se todos os efeitos, a partir de 01 de agosto de 2017.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 09/10/2017.

Josimar Sales
Prefeito
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Coord. de Contabilidade
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